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AUTÓGRAFO Nº 8, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 10, DE 2025. 
 

 

“Altera o art. 38 da Lei nº 4.784, 

de 4 de fevereiro de 2025, que 

dispõe sobre a reorganização da 

Administração Pública Municipal 

Direta, a criação, alteração de 

denominação e extinção dos 

órgãos que especifica.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 38 da Lei nº 4.784, de 4 de fevereiro de 

2025, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 38. ........................................................... 

.......................................................................... 

 

VII - Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, integrada por: 

 

a) Divisão de Apoio Técnico e Operacional; 

 

b) Seção de Apoio Administrativo; 

 

...............................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 25 de março de 2025. 

 
 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

FERNANDO DA SILVA X. MIRANDA 

                      Primeiro-Secretário 

  SEVERINO BENTO GOMES 

              Segundo-Secretário 

  

Processo Eletrônico sob nº 376/2025. 

Projeto de Lei nº 10/2025 de autoria do Executivo 

Departamento Parlamentar, em 25 de março de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 
Diretora Parlamentar Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 320030003800300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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